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“Negar

regra, não pode ser praticado.”
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se como compliance os “sistemas de controles internos que permitam 

segurança”,

–

“são

serem aplicadas”.





nalidades previstas. nestes “mecanismos e 

procedimentos internos de integridade” que se reside o compliance. Determinando 

reconhece o programa de integridade como um “programa de 

12.846/2013” 



€íī. ⭲ ⭲ ⭲
a exisťê⭲ ⭲ ⭲ťos i⭲ťeí⭲ ⭲ťegíidade, audiťoíia

⭲ ⭲ťi»o ½ de⭲ ⭲cia de iííeguIaíidades e a apIicaç½o ereťi»a de códigos de éťica e 
⭲duťa ⭲ ½½biťo
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Santos (1997) afirma que uma “boa” governança é um requisito fundamental 

que governança se refere à “ao modus –

geral dos programas”.

compliance expressam a ideia de “compliance” e consistem em políticas e 

padrão dos demais países. Para Silveira, “os 



jurídico”
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judiciais; obter transparência na condução dos negócios; “salvaguardar a 

confidencialidade da informação outorgada à instituição por seus clientes”; evitar o 

conflito de interesse entre os diversos atores da instituição; “evitar ganhos pessoais 

e uso da informação privilegiada”; evitar o ilícito da lavagem de dinheiro; e, por fim, 



exploratória e descritiva. Os estudos exploratórios visam “[…] 

hipóteses, por isso o principal objetivo desses estudos é melhorar as ideias.” (GIL, 
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Ic:adoз ⭲зidcíação ⭲ daз зa⭲çõcз:
a cxiзtê⭲ ⭲iзmoз c píoccdimc⭲toз i⭲ ⭲oз dc i⭲

⭲ ⭲ ⭲ ⭲ iíícg"Iaíidadcз códigoз 
⭲ ⭲o âmbito da pcззoa j"íídica;
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http://www.migalhas.com.br/depeso/225889/governanca-corporativa--compliance-e

